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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros
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Câmara Municipal de Sarapuí
CNPJ: 67.359.950/0001-88
Telefone: (15) 3276-1488
Celular: (15) 99794-8721
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18225-000
Sarapuí - SP
Prefeitura Municipal de Sarapuí
CNPJ: 46.634.341/0001-10
Telefone: (15) 3276-1177
Celular: (15) 99794-8721
E-mail: gabinete@sarapui.sp.gov.br
Praça 13 de Março, nº 25 - Centro - CEP: 18225-000
Sarapuí - SP
Site: https://www.sarapui.sp.gov.br/
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NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA E MULTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3240/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 39/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 02/2026 

À 
DISTRIBUIDORA CLEAN PAPER SOLUTION LTDA 
CNPJ: 27.905.254/0001-05 

A Prefeitura Municipal de Sarapuí, por meio da Comissão de Processo Administrativo de Apuração de 

Infrações ao Edital e ao Contrato, instituída por Portaria Municipal, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, vem, por meio desta, ADVERTIR e APLICAR 

MULTA formalmente à empresa pelo descumprimento das obrigações contratuais, conforme abaixo 

detalhado: 

Conforme verificado nos autos, especialmente no que se refere ao Pedido de Compra nº 1265/0-2026, emitido 

em 11 de março de 2026, no valor de R$ 171,00 (cento e setenta e um reais), destinado à Diretoria de Obras, 

Viação e Urbanismo, houve descumprimento das condições pactuadas quanto ao prazo de entrega dos 

materiais de limpeza. 

Registra-se que a empresa não realizou a entrega dentro do prazo contratual estabelecido, sendo necessária 

a expedição de notificação extrajudicial por parte da Administração em 07 de abril de 2026, ocasião em que 

foi oportunizado o prazo legal para apresentação de justificativa e regularização da obrigação. Contudo, 

transcorrido o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer manifestação formal, caracterizando sua 

revelia administrativa. 

Verifica-se, entretanto, que a empresa procedeu com a entrega dos itens apenas em 24 de abril de 2026, de 

forma intempestiva, caracterizando o cumprimento tardio das obrigações assumidas. Embora tenha havido a 

posterior entrega, tal conduta configura infração contratual, tendo ocasionado prejuízos à rotina 

administrativa da Diretoria requisitante, especialmente no atendimento das demandas operacionais. 

Registra-se, ainda, que foi oportunizado à empresa o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da 

legislação vigente, não tendo havido manifestação. 

Diante disso, a empresa fica ADVERTIDA para que, em futuras contratações com esta Administração 

Pública, observe rigorosamente os prazos, condições pactuadas e deveres assumidos, sob pena de aplicação 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
sa

ra
pu

iw
eb

.j
ls

of
t.

co
m.

br
/a

ss
in

ad
or

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
63

42
84

59
-d

9e
7-

4d
dc

-b
39

2-
a8

30
c5

df
59

67

As
si

na
do

 p
or

 E
st

éf
an

e 
Lo

re
n 

de
 O

li
ve

ir
a 

Ci
ri

lo
  

(S
en

ha
),

 E
ve

rs
on

 C
ar

lo
s 

de
 O

li
ve

ir
a 

(S
en

ha
),

 S
eb

as
ti

ão
 V

ie
ir

a 
Ca

ss
ia

no
 F

il
ho

 (
Se

nh
a)

, 
Jh

ul
y 

C.
 d

os
 S

. 
Sa

nt
an

a 
(S

en
ha

),
 H

eb
er

t 
Da

ma
s

De
 A

lm
ei

da
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Sarapuí

Edição nº 526
Ano 2026

Página 2 de 22

www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 05 de Maio de 2026

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Sarapuí
Atos Oficiais

Outros Atos Oficiais

https://www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


               PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 
                      ESTADO DE SÃO PAULO 

             Paço Municipal Prefeito <Argemiro Holtz= 

 

Praça 13 de Março, 25 3 Sarapui/SP - Telefone: (015) 3276-1177 3 e-mail: comissao@sarapui.sp.gov.br - CEP 18225-000   
 

de penalidades mais severas, nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive impedimento 

de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. 

Adicionalmente, aplica-se à empresa MULTA DE MORA, conforme previsão editalícia, correspondente a 

10%, incidente sobre o valor do pedido (R$ 171,00).  

A multa aplicada será formalizada por meio de boleto a ser emitido, devendo ser quitada no prazo a ser 

estabelecido, sob pena de inscrição em dívida ativa e adoção das medidas legais cabíveis. 

A presente penalidade será registrada no cadastro municipal de fornecedores, para fins de controle, 

acompanhamento e eventual reincidência. 

Nos termos do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica assegurado à empresa o direito à interposição 

de recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do envio desta notificação. 

Todas as comunicações referentes a este processo deverão ser realizadas exclusivamente com esta Comissão, 

por meio do endereço eletrônico comissao@sarapui.sp.gov.br. 

 

Ciente disso, cumpra-se. 
 

Sarapuí, 04 de maio de 2026. 
 

 
 
 

 
Hebert Damas de Almeida 

Presidente 
 

Jhuly Christina dos Santos Santana 
Membro 

 
 
 

Estéfane Loren de Oliveira Cirilo 
Membro 

Sebastiao Vieira Cassiano Filho 
Membro 

Everson Carlos de Oliveira 
Membro 
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PORTARIA Nº 109/2026 
De 04 de maio de 2026 

 
<Dispõe sobre a nomeação da Comissão Avaliadora do 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026 e dá outras 
providências.= 
 

 
     GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapuí, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, destinado 
à contratação temporária de excepcional interesse público para o emprego de servente; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de constituição de Comissão Avaliadora para análise 
curricular e realização de entrevistas, conforme previsto no edital; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2026, responsável pela análise curricular, realização de entrevistas, atribuição de 
pontuação, classificação dos candidatos e julgamento de eventuais recursos 
administrativos. 
 
Art. 2º A Comissão Avaliadora será composta pelos seguintes membros: 
 
Presidente: Marcos Paulo Machado 3 matrícula 1537 
Membro: Felipe Ricardo de Carvalho Teixeira 3 matrícula 3740 
Membro: Nadir Gorete Tavares 3 matrícula 2786 
 
Art. 3º Compete à Comissão Avaliadora: 
 
I 3 Proceder à análise dos currículos apresentados pelos candidatos, conforme critérios 
estabelecidos no edital; 
 
II 3 Realizar as entrevistas com os candidatos classificados na etapa de análise 
curricular; 
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III 3 Atribuir pontuação e classificar os candidatos, observando os critérios definidos no 
edital; 
 
IV 3 Elaborar e encaminhar os resultados para publicação; 
 
V 3 Analisar e julgar os recursos interpostos pelos candidatos; 
 
VI 3 Zelar pelo fiel cumprimento das normas do edital e pela lisura do processo seletivo. 
 
Art. 4º Os trabalhos da Comissão serão considerados de relevante interesse público e 
não serão remunerados. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 110/2026 
De 04 de maio de 2026 

 
GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapuí, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de firmar convênio entre o Município de Sarapuí e a Receita 
Federal do Brasil 3 RFB, para fins de arrecadação do ITR (Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de indicação de servidor integrante do quadro permanente da 
Administração Pública Municipal para atuar junto ao referido convênio; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Sarapuí/SP adota o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho 3 CLT, sendo que seus servidores são admitidos mediante concurso público e 
submetidos a período de avaliação funcional; 
 
CONSIDERANDO que o servidor abaixo designado é concursado, integra o quadro permanente, 
encontra-se em efetivo exercício desde 25/04/2016, tendo cumprido integralmente o período de 
avaliação funcional (estágio probatório), possuindo vínculo contínuo com a Administração 
Pública Municipal; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar o Sr. GERSON CAMARGO PEREIRA, matrícula nº 3088, ocupante do 
emprego público de Agente Tributário, integrante do quadro permanente de servidores do 
Município de Sarapuí, para atuar como representante da municipalidade junto à Receita Federal do 
Brasil (RFB), na administração, fiscalização e cobrança do ITR (Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural), inclusive no que se refere ao lançamento dos créditos tributários, nos termos da 
Lei Complementar nº 204/2020. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SARAPUÍ

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 152/2026

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2025

DATA: 05 de maio de 2026

O Prefeito Municipal de Sarapuí/SP, Sr. GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, no uso de 

suas atribuições legais e com amparo no Edital nº 002/2025, homologado em 19 de março de 2025, que 

trata do Concurso Público Municipal;

RESOLVE:

Art.  1º  CONVOCAR,  o  candidato  abaixo  identificado,  aprovado e  classificado no  referido  Concurso

Público, a comparecer junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Sarapuí, sito à Praça

Treze  de  Março,  nº  25,  centro,  no  horário  das:  08h00 às  16h00,  munido dos  documentos  pessoais  e

profissionais para que comprove os requisitos exigidos pelo referido certame e tome POSSE do referido

emprego público.

EMPREGO PÚBLICO: PEDREIRO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

200843004 VALTER TIZZO 8º CLASSIFICADO

Art. 2º O não cumprimento por parte do candidato das exigências previstas no Edital e demais legislações

vigentes implicará em desistência da vaga ao emprego público ao qual foi aprovado e convocado.

Art. 3º A não apresentação do candidato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data

de publicação deste Edital implicará na perda dos direitos decorrentes da classificação e renúncia ao cargo

ao qual foi convocado.

Sarapuí, 05 de maio de 2026

GUSTAVO DE SOUZA BARROS
PREFEITO MUNICIPAL

Praça 13 de Março, 25 –Tel./Fax (015) 3276.1177 – 3276.1178 – CEP 18.225.00 – SARAPUÍ – SP.
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Termo De Ratificação De Dispensa De Licitação 

Número: 59/2026 

 Em conformidade com os elementos do Processo Nº 3916/2026, reconhecendo a Dispensa de Licitação, 

com base no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, tendo como contratada a empresa abaixo 

relacionadas:  

EMPRESA: JUSSARA APARECIDA SOUZA DA SILVA CARDOSO  

CNPJ: 45.860.658/0001-01  

TOTAL: R$ 690,00(Seiscentos e Noventa Reais) 

Termo De Ratificação De Dispensa De Licitação 

Número: 30/2026 

Em conformidade com os elementos do Processo Nº 2284/2026, bem como parecer da Consultoria 

Procuradoria Geral do Município, reconhecendo a Dispensa de Licitação, com base no inciso II do artigo 

75 da Lei Federal nº 14.133/21, tendo como contratada a empresa abaixo relacionada:  

EMPRESA: COMERCIAL BELEM LTDA  

CNPJ: 26.354.230/0001-42  

TOTAL: R$ 21.000,00(Vinte e Um Mil Reais) 

Termo De Ratificação De Dispensa De Licitação 

Número: 47/2026 

 Em conformidade com os elementos do Processo Nº 3206/2026, bem como parecer da Consultoria 

Procuradoria Geral do Município, reconhecendo a Dispensa de Licitação, com base no inciso II do artigo 

75 da Lei Federal nº 14.133/21, tendo como contratada a(s) empresa(s) abaixo relacionadas: 

 EMPRESA: CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA  

CNPJ: 36.256.818/0001-17  

TOTAL: R$ 6.544,00(Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais)  

Termo De Ratificação De Dispensa De Licitação  

Número: 69/2026  

Em conformidade com os elementos do Processo Nº 4329/2026, reconhecendo a Dispensa de Licitação, 

com base no inciso IV do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, tendo como contratada a empresa abaixo 

relacionada:  

EMPRESA: RAMIRES DIESEL LTDA 3 

 CNPJ: 02.196.466/0003-00 

 TOTAL: R$ 1.778,44(Um Mil, Setecentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 
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RETIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3424/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar consertos de equipamentos dos setores de 

odontologia da diretoria de Saúde de municipal. 

Prazo inicial de recebimento das propostas: a partir do dia: 05/05/2026 as 08h. 

 Prazo final de recebimento das propostas: 07/05/2026 ás 17h.  

Endereço de e-mail para recebimento das propostas: propostas@sarapui.sp.gov.br ou, Setor de Protocolo: 

Praça Treze de Março, 25, centro, Sarapuí/SP, CEP 18225- 000. Dúvidas poderão ser sanadas através do 

e-mail: propostas@sarapui.sp.gov.br ou pelo telefone (15)32761177. 

 

RETIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4232/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço gráfico para impressão de livreto institucional 

voltado á divulgação turística do município de Sarapuí. 

Prazo inicial de recebimento das propostas: a partir do dia: 05/05/2026 as 08h. 

 Prazo final de recebimento das propostas: 07/05/2026 às 17h.  

Endereço de e-mail para recebimento das propostas: propostas@sarapui.sp.gov.br ou, Setor de Protocolo: 

Praça Treze de março, 25, centro, Sarapuí/SP, CEP 18225- 000. Dúvidas poderão ser sanadas através do 

e-mail: propostas@sarapui.sp.gov.br ou pelo telefone (15)32761177. 

RETIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4232/2026 

Objeto: Contratação De Empresas Especializadas Para A Locação De Geradores De Energia Elétrica 

Moveis, Super Silenciados, Com Potência Mínima De 80 Kva, Incluindo Fornecimento De Combustível, 

Operador Técnico, Transporte, Instalação, Monitoramento E Desmontagem E Locação De Estruturas 

Metálicas Modulares, Compreendendo, Palco, Camarim E Portal/Pórtico, Incluindo Transporte, 

Montagem, Nivelamento, Emissão De Art (Anotação De Responsabilidade Técnica), Desmontagem E 

Retirada Das Estruturas Destinados Realização Do Evento <Festival do Búfalo=, No Município De 
Sarapuí/SP, A Ser Realizado Nos Dias 22, 23 E 24 De Maio De 2026. 

Prazo inicial de recebimento das propostas: a partir do dia: 05/05/2026 as 08h. 

 Prazo final de recebimento das propostas: 07/05/2026 às 17h.  

Endereço de e-mail para recebimento das propostas: propostas@sarapui.sp.gov.br ou, Setor de Protocolo: 

Praça Treze de março, 25, centro, Sarapuí/SP, CEP 18225- 000. Dúvidas poderão ser sanadas através do 

e-mail: propostas@sarapui.sp.gov.br ou pelo telefone (15)32761177. 
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A Prefeitura Municipal de SARAPUÍ, Estado de São Paulo, torna público o Edital de Abertura 
de Inscrições para o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, visando à contratação por tempo 
determinado, que será regida pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e suas alterações, e 
se processará através de avaliação de currículos e entrevista dos interessados, de acordo com as 
instruções constantes neste Edital de Abertura de Inscrições e na legislação suplementar à matéria: 
 
1. DO EMPREGO PÚBLICO 
 
1.1 O emprego público, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, o salário mensal e a 
escolaridade, são os seguintes: 
 

EMPREGO 
PÚBLICO 

VAGA
S VENCIMENTOS REQUISITOS MÍNIMOS 

Ajudante Geral 
(limpeza) 01 

R$ 1.621,00 + 
 

R$ 648,40 Insalubridade 
+ 

Cartão Alimentação 
no valor de R$ 444,14 

÷ Ensino fundamental;  
÷ Disponibilidade de horário;  
÷ Conhecimento básico de 

limpeza; 
÷ Facilidade para trabalhar em 

equipe; 
÷ Discrição; 
÷ Idade mínima de 18 anos  

 
. 
1.2. A Prefeitura Municipal de Sarapuí, durante a vigência deste processo seletivo, convocará os 
candidatos classificados na medida em que ocorram as necessidades de substituição, observada a 
estrita ordem de classificação, não implicando a aprovação do candidato em garantia de convocação, 
mesmo que temporária, para exercício do emprego público. 
 
1.3. O processo seletivo terá validade de 12 meses.  
 
1.4. As atribuições do emprego público estão descritas no Anexo I deste edital. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições serão realizadas através de entrega de currículo em local, data e horário 
conforme especificado:  
Data Período de  06 a 11 de Maio de 2026 
Local: Diretoria de Saúde. 
Horário: Manhã 08:00h às 12:00h - Tarde 13:00h às 16:30h. 
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2.2. As inscrições só serão efetivas mediante apresentação dos documentos relacionados no item 
3.1 deste edital. 
 
2.3. Serão aceitas inscrições realizadas por terceiros, mediante apresentação de procuração 
específica com assinatura do candidato reconhecida em cartório.  
 
2.4. As inscrições são gratuitas. 
 
3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 
 
3.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica da cédula de identidade, acompanhada do original;  
b) Comprovação de idade mínima de 18 anos até a data da contratação; 
d) Certidões negativas criminais da Justiça Federal e Estadual; 
e) Só serão considerados para este processo de seleção os títulos e comprovação de experiência 
referentes ao emprego público para a qual o candidato concorre à vaga.  
f) Os documentos fornecidos poderão ser objeto de diligência junto aos órgãos e entidades 
emissoras, sendo desclassificado do processo seletivo o candidato que apresentar documentação 
falsa, independente de outras medidas administrativas e judiciais que a Prefeitura julgar 
necessárias. 
 
3.2. As informações prestadas e não comprovadas de forma devida não serão computadas para 
fins de pontuação 
 
4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O candidato aprovado neste Processo Seletivo será contratado apenas se atender às seguintes 
exigências, a serem comprovadas por ocasião da convocação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a 
quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos e atender as condições de escolaridade e demais requisitos 
prescritos para o emprego público, determinados no item 1.1 deste Edital; 
c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no 
exercício do emprego público, comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Sarapuí

Edição nº 526
Ano 2026

Página 11 de 22

www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 05 de Maio de 2026

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 
Prefeitura Municipal de Sarapuí 

Estado de São Paulo 
 

 

 
 

Praça 13 de Março, 25 3Tel./Fax (015) 3276.1177 3 3276.1178 3 CEP 18.225.00 3 SARAPUÍ 3 SP. 

 

h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar 
cumprindo pena em liberdade;  
i) não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido 
demitido por ato de improbidade <a bem do serviço público= mediante decisão transitada em julgado 
em qualquer esfera governamental; 
j) não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas <a=, <b= e <c=, 
inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de 
horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou 
mais) ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os 
casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, 
cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma 
da Constituição Federal. 
  
4.2. Os referidos requisitos são essenciais para a contratação, devendo o candidato, na ocasião da 
convocação, apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Sarapuí. No caso do não cumprimento destas exigências, o candidato 
perderá o direito à vaga. 
 
5. DO CRONOGRAMA E ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
5.1. O processo seletivo consistirá: 
5.1.1. Da análise CURRICULAR, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os candidatos 
inscritos.  
5.1.2. Da realização de ENTREVISTA DO CANDIDATO, exclusivamente para os candidatos 
classificados na análise curricular. 
 
5.2. O Processo Seletivo simplificado regido por este Edital obedecerá ao seguinte cronograma 
 

ETAPA  DATA/ PERÍODO 
Período de Inscrições  06/05/2026 a 11/05/2026 

Avaliação curricular dos candidatos  13/05/2026 
Entrevista dos candidatos  14/05/2026 

Divulgação do Resultado Preliminar  18/05/2026 
Data para interposição de recurso administrativo  19/05/2026 

Divulgação das respostas aos recursos  21/05/2026 
Divulgação do resultado final 25/05/2026 
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6. DA ANÁLISE CURRICULAR  
 
6.1. A análise da capacidade profissional, mediante Avaliação do Curriculum Vitae, devidamente 
comprovado, terá pontuação máxima de 10 pontos e será realizada pela Comissão Avaliadora 
instituída pela portaria nº 109/2026 
6.2. Não serão considerados, na pontuação, protocolos de documentos ilegíveis ou incompletos e 
que não obedeçam ao disposto no item 3.1 deste Edital;  
6.3. Para pontuação da participação em cursos e experiência profissional comprovada na área de 
atuação serão considerados os critérios descritos abaixo:  
a) curso na área na área a qual concorre 1,0 (um) ponto por cada curso 3 máximo de 2 (dois) 
pontos; 
b) exercício profissional na área a qual concorre 1,0 (um) ponto por cada 6 (seis) meses completo 
- máximo de 8,00 (oito) pontos.  
 
6.4. Cada comprovante de curso ou experiência profissional será pontuado apenas uma vez. 
 
7. DA ENTREVISTA DO CANDIDATO  
 
7.1. A entrevista do candidato será agendada por telefone obedecendo ao cronograma e etapas 
do presente Processo Seletivo e será realizada pela Comissão Avaliadora instituída pela portaria 
nº 109/2026. 
 
7.2. Na entrevista serão avaliados aspectos como comunicação, experiência prática, com pontuação 
variando de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
 
7.3. A entrevista é de caráter eliminatório. O não comparecimento implicará na eliminação do 
candidato.  
 
7.4.  Para a entrevista o candidato deverá apresentar o original do Documento de Identidade com 
foto. 
 
8. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E DO CRITÉRIO DE 
DESEMPATE. 
 
8.1. A pontuação de cada candidato será obtida através da média aritmética simples entre a 
pontuação da análise curricular e da entrevista. 
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8.2. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos máximos atribuídos.  
 
8.3. Os candidatos serão classificados conforme a ordem decrescente de pontos obtidos.  
 
8.4. Ocorrendo empate na pontuação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate:  
I) O candidato com maior pontuação na Avaliação do Curriculum Vitae;  
II) O candidato com maior tempo de experiência profissional comprovada;  
III) O candidato com maior número de pontos na entrevista. 
IV) Maior idade. 
 
9. DO RESULTADO DA CONVOCAÇÃO 
 
9.1. O resultado do presente Processo Seletivo simplificado será homologado pelo Chefe do 
Executivo e publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Sarapuí, no site 
www.sarapui.sp.gov.br e na sede Prefeitura Municipal de Sarapuí conforme ordem de 
classificação, sendo ainda publicado extrato resumido na imprensa. 
 
9.2. A contratação do candidato no emprego público está condicionada ao atendimento das 
condições estabelecidas no presente Edital.  
 
9.3. A convocação do classificado para ocupar a vaga será efetuada pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura, que convocará o candidato por meio telefone e/ou e-mail, 
conforme a lista de classificação e necessidade da Diretoria de Saúde.  
 
9.4. O não comparecimento do candidato aprovado no prazo estabelecido no edital de 
convocação, contado da data de sua convocação, implicará na sua renúncia ao emprego público. 
 
9.5. Fica sob a responsabilidade do candidato o acompanhamento dos resultados. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado, quando convocado, observado a 
ordem de classificação, será contratado mediante assinatura de instrumento contratual próprio, 
pelo prazo da licença do servidor ora afastado, dentro do prazo máximo de 12 meses. 
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10.2. O profissional contratado, na forma deste Edital, terá seu desempenho avaliado por sua 
chefia imediata, logo após 15 (quinze) dias do início de suas atividades.  
 
10.3. A avaliação do desempenho do profissional contratado na forma deste Edital, quando for 
evidenciada a insuficiência de desempenho profissional, acarretará na rescisão imediata do 
contrato celebrado com o Município de Sarapuí, respeitada a legislação vigente.  
 
10.4. O critério de assiduidade será fundamental na avaliação de desempenho do profissional.  
 
10.5. A aprovação neste Processo Seletivo simplificado não assegura ao candidato a sua contratação, 
mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo a ordem de classificação. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
11.1. A inscrição do candidato importará na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como das normas e procedimentos que vierem a ser editadas e publicadas durante a 
preparação e execução do certame.  
 
11.2. Fica reservado à Administração Municipal o direito de proceder à contratação conforme o 
interesse e a necessidade da comissão da Diretoria de Saúde.  
 
11.3. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Processo 
Seletivo Simplificado, o seu endereço atualizado para eventuais convocações, junto à Divisão de 
Administração de Pessoal da Prefeitura Municipal, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não 
seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da referida atualização. 
 
11.4. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das etapas do 
processo seletivo, mediante a divulgação oficial do item atualizado no site da Prefeitura Municipal 
de Sarapuí. 
 
11.5. Os casos omissos deste Edital serão solucionados pela Comissão Avaliadora do Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
11.6. Fazem parte integrante do presente Edital, os seguintes anexos:  
a) ANEXO I 3 Atribuições por emprego público; 
b) ANEXO II 3 Ficha de Inscrição;  
c) ANEXO III 3 Comprovante de Inscrição;  
d) ANEXO IV 3 Modelo do Currículo;  
e) ANEXO V 3 Modelo de Recurso.  

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Sarapuí

Edição nº 526
Ano 2026

Página 15 de 22

www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 05 de Maio de 2026

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 
Prefeitura Municipal de Sarapuí 

Estado de São Paulo 
 

 

 
 

Praça 13 de Março, 25 3Tel./Fax (015) 3276.1177 3 3276.1178 3 CEP 18.225.00 3 SARAPUÍ 3 SP. 

 

 
11.7. Este edital está sendo publicado no site www.sarapui.sp.gov.br, e no diário oficial eletrônico 
https://www.sarapui.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico. 
 

Sarapuí, 04 de maio de 2026 
 
 

MARCOS PAULO MACHADO 
Diretor de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS PAULO 

MACHADO:31431292800

Assinado de forma digital por 

MARCOS PAULO 

MACHADO:31431292800 

Dados: 2026.05.04 12:54:06 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 
 EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO 

 

EMPREGO PÚBLICO ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Principais responsabilidades 

÷ Limpeza e desinfecção de quartos, corredores, salas 
de atendimento e centros cirúrgicos  

÷ Coleta e descarte correto de resíduos hospitalares 
(inclusive materiais contaminados)  

÷ Reposição de materiais de higiene (papel, sabonete, 
álcool, etc.)  

÷ Organização de ambientes hospitalares  
÷ Apoio básico à equipe (sem realizar procedimentos 

médicos) 
÷ Seguir normas rigorosas de higiene e biossegurança  
÷ Usar corretamente os EPIs (luvas, máscaras, 

aventais, etc.)  
÷ Ter atenção redobrada com materiais infectantes ou 

perfurocortantes 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
 EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nº DE INSCRIÇÃO:  DATA DA INSCRIÇÃO:      /      / 

NOME DO CANDIDATO:  

FILIAÇÃO:  

DATA DE NASCIMENTO:      /      /  SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO  

NATURALIDADE:  

RG/ÓRGÃO EMISSOR:  CPF:  

ESTADO CIVIL:  

ENDEREÇO:  RUA:  Nº:  

BAIRRO:  COMPLEMENTO:  

CEP:  

TELEFONES:  RESIDENCIAL:  CELULAR:  

E-MAIL:  

PESSOA COM DEFICIÊNCIA: SIM (  ) NÃO (  )  

EMPREGO PÚBLICO DE INSCRIÇÃO:  

 

Declaro estar ciente das condições do presente Processo de Seleção Simplificado e 

declaro, sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
 EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

ANEXO III 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
 

Nº DE INSCRIÇÃO:  DATA DA INSCRIÇÃO:      /      / 

NOME DO CANDIDATO:  

RG/ÓRGÃO EMISSOR:  CPF:  

PESSOA COM DEFICIÊNCIA: SIM (  ) NÃO (  )  

DATA DE NASCIMENTO:      /      / SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO  

EMPREGO PÚBLICO DE INSCRIÇÃO:  

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Inscrição 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE CURRÍCULO 
 
 

 

I 3 DADOS PESSOAIS  

NOME COMPLETO:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  

CIDADE:  CEP:  

TELEFONE FIXO:  

CELULAR:  

E-MAIL:  

DATA DE NASCIMENTO:       /       / ESTADO CIVIL: 

SEXO: (  ) FEMININO (  ) MASCULINO  

NATURALIDADE:  

FILIAÇÃO:  

RG:  ÓRGÃO EMISSOR:  

CPF:  

TÍTULO DE ELEITOR:  

ZONA:                               SEÇÃO:  

PROFISSÃO:  
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II 3 FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

III 3 CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Especificar 

local, duração e resumo das atividades desenvolvidas que guardam estreita relação com 

a especialidade e a área de atuação para a qual concorre):  
 

INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:  
 

CARGOS OCUPADOS E FUNÇÕES EXERCIDAS (Informar respectivos 

períodos):  
 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (Principais atividades, realizações relevantes e 

respectivos períodos):  
 

OBS: Anexar os documentos comprobatórios de todos os elementos declarados.  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
 EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE RECURSO 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

Nº DO PROTOCOLO (Preenchimento realizado por 

funcionário responsável pelo recebimento)  

 

NOME DO CANDIDATO:  

DATA DE NASCIMENTO:      /      / Nº DA INSCRIÇÃO: 

EMPREGO PÚBLICO PLEITEADO:  

RG:  CPF:  

DATA DO PROTOCOLO:  

HORA DE ATENDIMENTO:  

JUSTIFICATIVA PARA REVISÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do candidato/recorrente 
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